


O presente regulamento estabelecerá as normas que serão obser-
vadas durante o leilão. sendo que seu cumprimento será obrigatório 
a todos aqueles que. na condição de convidados. participantes e/ou 
promotores do evento. quiserem promover a aquisição ou venda de 
animal(is) ou produto(s) agrobusiness. ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de 

animal(is) e/ou produto(s). pela melhor oferta de valores. efetuada de 
forma aberta e aceita por um leiloeiro.

1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela 
organização e coordenação do leilão. O presente leilão será coordena-
do e organizado pela Central Leiloes Ltda.

1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacion-
al dos Leiloeiros Rurais. detentor de fé-pública. e que será responsável 
pela recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados. 
bem como pela batida do martelo e concretização do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s). física(s) 
ou jurídica(s). que for(em) responsável(is) pela promoção do evento e 
arregimentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercial-
izados no leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa. física ou jurídica. que for 
proprietária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) comercializa-
do(s) no leilão. Ao convidado também será permitida a realização de 
compras no leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no 
leilão e que tenha interesse na compra de animal(is) ou produto(s) 
comercializado(s) no evento. ou como mero espectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo 
comprador do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA. que 
será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão. cujo percentual incidirá 
sobre o valor total de cada lote apregoado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo pro-
prietário do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO / 
EMPRESA LEILOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que 
possa ser comercializado em leilão. tais como: embrião. sêmen. etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio 
proprietário do animal(is) ou produto(s). quando não alcançado o 
preço esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese. o proprietário 
será responsável pelo pagamento das comissões de compra e venda 
acima previstas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individual-
mente e/ou de produtos a serem colocados à venda através de leilão. 
devidamente identificado no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá 

estar previamente cadastrado junto à Central Leiloes Ltda. podendo 
encaminhar tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência. para 
fins de análise e aprovação prévia dos cadastros. Nesta hipótese. o 
pedido de cadastramento importará em autorização automática à 
empresa leiloeira de consulta de informações do solicitante junto ao 
SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e par-
ticipantes um escritório no local do evento. podendo o cadastro ser 
efetuado neste local. Nesta hipótese. toda compra efetuada pelo con-
vidado ou participante ficará condicionada à posterior aprovação do 
cadastro. bem como aceitação pelo VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão 
importará em imediata autorização à Central Leiloes Ltda em promov-
er consultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de 
proteção ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a 
avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao leilão.

2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apre-
sentação de avalista. caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou pela 
Central Leiloes Ltda.

2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante 
procuração por Instrumento Público. a qual deverá ser específica para 
aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo out-
organte e desde que este possua cadastro aprovado junto à Central 
Leiloes Ltda. que permanecerá com referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações. 
sendo responsável pela organização e coordenação do evento. não 

se responsabilizando pelo inadimplemento do comprador. seja em 
relação ao valor do(s) produto(s) / animal(is) adquirido(s). seja em 
relação às comissões de venda. Portanto. cabe ao vendedor manifes-
tar-se sobre o cadastro do comprador antes da assinatura do contrato 
de compra e venda. bem como exigir a assinatura de avalista antes da 
formalização deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL. devidamente 

inscrito nos órgãos próprios. sendo que a venda considerará efetuada 
com a batida do martelo. momento em que as partes. compradores e 
vendedores. estarão obrigados ao cumprimento do negócio fechado. 
exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do comprador. na 
forma do item 02 supra.

3.2 Poderá o leiloeiro. durante o leilão. promover as alterações das 
presentes normas. estabelecer outras regras. alterar as disposições 
do catálogo. de lotes ou condições de pagamento. instituir preços 
mínimos. sem direito de reclamação ou indenização por parte dos 
convidados ou participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário. nos casos de livre acasalamen-

to ou embrião a ser coletado. a primeira parcela será considerada 
como sinal de negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente 
poderão ser exigidas do(s) COMPRADOR(es) após o recebimento ou 
a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha 
recebido antecipadamente alguma parcela e a prenhez não consiga 
se realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor re-
cebido.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) recep-

tora(s) em perfeitas condições físicas. com boa habilidade maternal. a 
fim de bem criar o embrião.

4.2.2. O COMPRADOR. por sua vez. se compromete a mantê-la(s) 
sob as mesmas condições de manejo e trato. a fim de não prejudicar 
o desenvolvimento do embrião adquirido.

4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VEND-
EDOR em caso de óbito da receptora e/ou da “cria”. bem como de 
qualquer intercorrência que venha a surgir durante o período gesta-
cional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência 

do referido acasalamento. tendo o prazo máximo de 90 dias para a 
entrega da receptora prenhe. a contar da data da assinatura do pre-
sente Contrato. findo o qual poderá o COMPRADOR optar. em comum 
acordo com o VENDEDOR. escolher outro acasalamento já realizado. 
de igual importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o 

touro da escolha do COMPRADOR. ficando a mesma na propriedade 
do titular.

4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o 
sêmen do reprodutor escolhido. ou autorizar o proprietário da doadora 
a acasalá-la segundo seu critério.

4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de 
sêmen que porventura possam ocorrer. serão de inteira responsabili-
dade do COMPRADOR.

4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a 
apenas uma prenhez proveniente da lavagem. salvo disposição em 
contrário e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se 
tal prenhez será sexada de macho ou fêmea.

4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez ad-
quirida venha a nascer com saúde. com garantia de receber RGN (reg-
istro geral de nascimento) e RGD (registro geral definitivo).

4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencio-
nados no item anterior. deverá o VENDEDOR substituir o produto. caso 
não possua o mesmo acasalamento. de comum acordo com o COM-
PRADOR. substituí-lo por outro já nascido de igual categoria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária. poden-
do ainda o COMPRADOR retirá-la da propriedade de origem. sob sua 
conta e responsabilidade.

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de 

sua propriedade posto a venda.
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará. no início de cada lote. o valor do lance que. 

multiplicado pelo número de parcelas determinadas. formará o preço 
total de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será in-
formada a condição de cada venda. data de vencimento das parcelas. 
condições gerais do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) 
animal(is) referentes a cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite. embrião e sêmen serão 
realizados com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO. que abrangerá 
inclusive as “crias” advindas destes. conforme disposto no artigo 95 
do Código Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação 
de cadastro). as vendas efetuadas durante o leilão são irretratáveis e 
irrevogáveis. obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento. 
por si e por seus herdeiros ou sucessores.

6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo 
Federal. os preços estabelecidos no leilão não serão alterados.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o 
recolhimento do mesmo. referente ao lote adquirido. devendo o se-
gundo informar a Central Lei loes Ltda o número de inscrição junto à 
Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa. seja comprador ou 
vendedor. implicará na presunção de aceitação de todas as normas 
previstas neste Regulamento. e. face disponibilização deste Regula-
mento a todos que se encontram presentes no recinto do leilão at-
ravés do catálogo. não poderá alegar desconhecimento para eximir 
de seu cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se 
no escritório sobre as condições que regem a compra e venda. que 
no caso presente somente se operará com o pagamento à vista. em 
moeda corrente do país. no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa. por escrito. antes do leilão. 
o comprador será responsável pelo pagamento da comissão de com-
pra. a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do marte-
lo. em favor da EMPRESA LEILOEIRA. cujo percentual será divulgado 
pelo leiloeiro no início do evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa. por escrito. antes do leilão. 
o vendedor será responsável pelo pagamento da comissão de venda. 
a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do marte-
lo. em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA. cujo 
percentual foi acordado anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão. assim como as comissões. para compra-
dor e vendedor. são irrevogáveis e irretratáveis. No caso da não con-
cretização do negócio após o remate. a parte responsável pelo can-
celamento do negócio arcará com as mesmas em sua totalidade.

6.11. EM caso de pagamento à vista das parcelas de compra. o 
desconto poderá ser concedido pelo vendedor. mas tal desconto não 
recairá sobre as comissões em favor da Leiloeira.

6.12. No lance de defesa. conforme definição do item 1.10 deste 
regulamento. o proprietário do animal será responsável pelo paga-
mento da comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO 
EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA. sobre o valor do lote no momento da 
batida do martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato 
da compra com cheques de terceiros.

6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão 
considerados quitados com a respectiva compensação.

6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas ex-
clusivamente em nome do comprador e não poderão ser transferidas 
a terceiros.

6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vende-
dores. não sendo a Central Leiloes Ltda responsável por eventuais er-
ros constantes nestes. os quais inclusive poderão ser retificados pelo 
leiloeiro.

6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos en-
tre dois compradores. o leiloeiro pedirá o retorno do animal à pista e 
reiniciará a venda dos mesmos. a partir do lance em questão. para o 
desempate.

6.18. Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o(s) ani-
mal(is) colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis). com toda a doc-
umentação sanitária atualizada. bem como sua guarda. manutenção 
e segurança. durante o tempo em que se mantiver(em) no local do 
leilão. seja no estábulo. em sua propriedade. para os casos de Leilão 
Virtual. em transito ou enquanto estiverem sendo exibidos na pista. 
até o momento da batida do martelo. passando então. tais responsab-
ilidades a serem exclusivas do COMPRADOR. não restando à Central 

Leilões Ltda. nenhum ônus sobre o itens mencionados. bem como. 
em caso de acidente e danos que. eventualmente. venha(m) a ocorres 
com o(s) animal(is).

6.18.1. É de responsabilidade do VENDEDOR a veracidade de to-
das as informações fornecidas à leiloeira referente ao(s) animal(is) e/
ou produto(s) colocado(s) a leilão. Bem como. fica o VENDEDOR re-
sponsável. cível e criminalmente pela omissão de informar a empresa 
Leiloeira sobre qualquer intercorrência relacionadas ao(s) animal(is) 
e/ou produto(s) até o momento do leilão.

6.18.2. Após a batida do martelo. a venda será considerada irre-
tratável e irrevogável. correndo a partir de então. por conta e risco do 
COMPRADOR. a vida e integridade física do(s) animal(is). razão pela 
qual. é facultado a este COMRADOR. caso opte e se responsabilize 
pelas despesas. contratar cobertura securitária ao(s) animal(is) arre-
matados.

6.18.3. A morte do(s) animal(is). com seguro ou não. anomalias 
físicas encontradas no animal(is) por exames radiológicos ou out-
ros. perca de prenhes. estado do(s) animal(is) no ato da entrega pelo 
VENDEDOR e outros motivos não inerentes ao momento da venda) a 
leiloeira não se obriga nos termos deste regulamento.

6.18.4. Tanto para os leilões presenciais. bem como para os leilões 
virtuais. após a batida do martelo. fica facultado entre VENDEDOR e 
COMPRADOR decidirem o momento mais apropriado para o trans-
porte do(s) animal(is). Porém. os riscos inerentes ao(s) animal(is) ar-
rematados até o momento do seu transporte. correrá por conta exclu-
siva do COMPRADOR. não podendo o VENDEDOR ficar responsável 
pela vida e integridade física do(s) animal(is) até seu efetivo embarque 
para transporte. salvo comprovada sua exclusiva culpa.

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado 
de televisão (Leilões Virtuais). o vendedor compromete-se a entregar 
o(s) animal(is) (independente do local de entrega). somente quando ti-
ver em sua posse a respectiva documentação de venda. devidamente 
assinada pelo comprador. eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer 
responsabilidade se a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME. IMAGEM E VOZ DOS PRE-
SENTES AO LEILÃO:

7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção 
em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO EVENTO. sem 
ônus a estes. ao uso de seus NOMES. IMAGENS e SOM durante a re-
alização do evento. bem como após a ocorrência deste para fins de 
divulgação do resultado final alcançado. Autorizam. também. a divul-
gação em periódicos e em site de todas as informações referentes 
ao leilão. tais como: nome do comprador. do vendedor. do animal ou 
produto comercializado e o valor efetivo da transação. Finalmente. 
fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos par-
ticipantes. bem como a transmissão ao vivo destas por canal fechado 
de televisão e. ainda. a divulgação de fotos em periódicos e em site 
próprio da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promov-

erá a emissão do contrato de compra e venda. bem como das notas 
promissórias referentes ao leilão. as quais serão assinadas imedia-
tamente pelo vendedor e comprador. As notas fiscais referentes às 
vendas. que deverão ser emitidas pelos vendedores. bem como a nota 
fiscal da comissão de compra a ser emitida pela empresa leiloeira. 
serão efetuadas posteriormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda 
todas as regras constantes neste regulamento. bem como outras que 
forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.
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https://www.centralleiloes.com.br


QUER MAIS INFORMAÇÕES???

BRUNA OLIVEIRA
(18) 99671-4413

EDUARDO BIZARI
(18) 99802-2257

FELIPE AMÊNDOLA
(18) 99623-0177

HEITOR CAROLINO
(18) 99702-7274

LUIZ JACINTO
(18) 99802-2241

MARCOS VASILIEV
(18) 99802-3290

MATHEUS BALDINI
(18) 99708-4381

RAFAEL NOVAES
(18) 99678-8366

TAIS OTOBONI
(18) 99611-4208

GUILHERME FURTADO
(18) 99736-4281

RAISSA
(38) 98405-8949 | (38) 98426-3267

AILTON
(38) 99986-8838

https://wa.me/+5518996714413/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+551899802257/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518996230177/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518997027274/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518998022241/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518998023290/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518997084381/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518996788366/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518996114208/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5518997364281/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5538984058949/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL

https://wa.me/+5538999868838/?text=Quero mais informações sobre o XVII LEILÃO NELORE BHAVNAGAR - EDIÇÃO VIRTUAL





SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7165 • NASC.: 13/11/2023
PESO: 796 KG • PE: 40 CM

RIENA DA BEABISAXAMANA DA JANDAIA

GAMAYANA TE PONTAL LANACRIL BHAVNAGAR

ZAPP  BEABISABRADO S.MARINA

DIMA DA DI GENIO UTILIDADE BHAVNAGAR

REM ARMADORRAMBO DA MN

FAJARDO DA GB EFEITO DA DI GENIO

X

COLISEU FIV BHAVNAGAR

01

LANDAU DA DI GENIO BETINA FIV BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127856017


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7134 • NASC.: 02/03/2023
PESO: 580 KG • PE: 37 CM

TANDA DO IZDIMA DA DI GENIO

APOSTILHA FIV DA AIM MOCIDADE BHAVNAGAR

ERROSO DO IZLANDAU DA DI GENIO

GAVINA DA DI GENIO PLATINA BHAVNAGAR

ADESIVOBRADO S.MARINA

QUARK COL JOKATI DE GARCA

X

CAMPARANO BHAVNAGAR

02

OPOSITOR DA DI GENIO TABATA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127856165


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7131 • NASC.: 03/03/2023
PESO: 664 KG • PE: 37 CM

ERMANA DA UNIMAR2014 DA ALO BRASIL

NAVIRAI 12667-12 FANFARRA BHAVNAGAR

EFEITO DA DI GENIOTRUCK DA ALO BRASIL

951 FIV DE NAVIRAI MODELACAO BHAVNAGAR

PROVADOR7308/04 PO PERDIZES

D4685 DA MN FRAGMENTO MATA VELHA

X

CORDEAL BHAVNAGAR

03

URI DE NAVIRAI YARA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127856296


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7127 • NASC.: 02/03/2023
PESO: 670 KG • PE: 40 CM

LETA DA B.BELO3186 RG

3713 RG COLORAMA BHAVNAGAR

FALDAN JA DA FIHISTORICO RG

4720 FIV RG JUNTA BHAVNAGAR

BITELO DA SSEPICO RG

REM ARMADOR METEORO TE M.VELHA

X

CRIATURO BHAVNAGAR

04

LEGITIMO FIV RG NEUMAT BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127856443


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7130 • NASC.: 21/01/2023
PESO: 588 KG • PE: 37 CM

FHALA DA MAT.REM TAKAKA

HARMONIA BONS AGATA DE BHAVNAGAR

HANUMAN DA MAT.REM VOKOLO

MAYA BONS METALURGICA BHAVNAGA

EXPOENTE DA MAT.REM RICKET

GANGES COL JITHAN TE J.GALERA

X

CORREDOR BHAVNAGAR

05

QUARUP BONS QUIVIANE BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127856593


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7136 • NASC.: 03/03/2023
PESO: 572 KG • PE: 38 CM

ORQUIDIA IPE OUROREM RONDA

JACUTINGA DE NAV. ARIRANHA DA CHRIS.

VERMUT DA FORT.VRREM ARMADOR

PATA FIV DE NAVIRAI CACULA BHAVNAGAR

BITELO DA SSREM TORIXOREU

JABRIEL FIV DE NAVIRAI RAPOSO DA CINEL.

X

CRUZADOR BHAVNAGAR

06

SNAPPER DE NAVIRAI OLUA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127856736


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7077 • NASC.: 08/01/2023
PESO: 690 KG • PE: 40 CM

IDIRANA DA BAL.JHVM 9862 FIV CAMPARINO

FILUSTRIA DE NAVIRAI GRATIFICACAO DA CM

LUX GRANUTU TECALIBRE FIV CAMPARINO

NACAO DE NAVIRAI ANGOLA DE BHAVNAGAR

ILUSTRE NF DA ELD.D4685 DA MN

1384 TE DE NAV. OSIRIS DA T.BOA

X

CORONEL BHAVNAGAR

07

VENUS FIV DE NAVIRAI OFERTA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127856867


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7138 • NASC.: 03/03/2023
PESO: 605 KG • PE: 37.5 CM

B9342 DA MN3186 RG

3713 RG DAMETA BHAVNAGAR

C8478 DA MNHISTORICO RG

4720 FIV RG ODIRYA BHAVNAGAR

C2569 DA MNEPICO RG

REM ARMADOR PITMAN MJ DO SABIA

X

CONFUNDIDO BHAVNAGAR

08

LEGITIMO FIV RG TEOLOGIA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127857002


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7145 • NASC.: 24/02/2023
PESO: 730 KG • PE: 40 CM

SADHAKA TE GUARITA2014 DA ALO BRASIL

NAVIRAI 12667-12 IPOMEIA BHAVNAGAR

INNSBRUCK DA GUAD.TRUCK DA ALO BRASIL

951 FIV DE NAVIRAI MASSA BHAVNAGAR

HELIACO DA JAVA7308/04 PO PERDIZES

D4685 DA MN INDUZIDO DO REC.

X

CAIPIRAO BHAVNAGAR

09

URI DE NAVIRAI TRILHA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127857131


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7095 • NASC.: 10/01/2023
PESO: 638 KG • PE: 35 CM

GERMANIA MJ DO SABIA3186 RG

3713 RG LEI DA RV

PITMAN MJ DO SABIAHISTORICO RG

4720 FIV RG LAURA TE BHAVNAGAR

LEGAT MJ DA O.D AGUAEPICO RG

REM ARMADOR INCA POI DA 3 COX.

X

CAMPEAO BHAVNAGAR

10

LEGITIMO FIV RG PYTI BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127857291


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7156 • NASC.: 24/02/2023
PESO: 571 KG • PE: 38 CM

B4973 DA MNDIMA DA DI GENIO

DESTOCA DA AIMORE LAJEADA BHAVNAGAR

CACHIMBO DA MNLANDAU DA DI GENIO

MESMICE DA DI GENIO NOZ BHAVNAGAR

1646 DA MNBRADO S.MARINA

INTERADO DA DI GENIO INDUZIDO DO REC.

X

CURIO BHAVNAGAR

11

PORTENHO DA DI GENIO TAGIDE BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127857436


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7133 • NASC.: 03/03/2023
PESO: 537 KG • PE: 33.5 CM

ERMANA DA UNIMARDIMA DA DI GENIO

DESTOCA DA AIMORE EURIA TE CACIMBAS

EFEITO DA DI GENIOLANDAU DA DI GENIO

MESMICE DA DI GENIO LITUANA BHAVNAGAR

PROVADORBRADO S.MARINA

INTERADO DA DI GENIO MARANDI DA BAL.

X

CAFUNDO BHAVNAGAR

12

PORTENHO DA DI GENIO VOLUPIA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127854315


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7100 • NASC.: 10/01/2023
PESO: 708 KG • PE: 38 CM

FALTA DA O. D&#39,AGUAJHVM 9862 FIV CAMPARINO

FILUSTRIA DE NAVIRAI SAMARA TE DA BAL.

LEGAT MJ DA O.D AGUACALIBRE FIV CAMPARINO

NACAO DE NAVIRAI LAURACEA TE BHAVN.

IGUACU DA PAG.D4685 DA MN

1384 TE DE NAV. FAJARDO DA GB

X

CURINGA BHAVNAGAR

14

VENUS FIV DE NAVIRAI SINTONIA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127854545


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7072 • NASC.: 06/01/2023
PESO: 610 KG • PE: 41 CM

ERMANA DA UNIMARJHVM 9862 FIV CAMPARINO

FILUSTRIA DE NAVIRAI IMITACAO BHAVNAGAR

EFEITO DA DI GENIOCALIBRE FIV CAMPARINO

NACAO DE NAVIRAI OMARA BHAVNAGAR

PROVADORD4685 DA MN

1384 TE DE NAV. VISUAL DA ZEB.VR

X

CALIL BHAVNAGAR

15

VENUS FIV DE NAVIRAI XANADU BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127854636


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7142 • NASC.: 02/02/2023
PESO: 640 KG • PE: 39 CM

GAVINA DA DI GENIO3186 RG

3713 RG NICEIA BHAVNAGAR

LOGAN DA DI GENIOHISTORICO RG

4720 FIV RG UXANA BHAVNAGAR

BIG DO BJEPICO RG

REM ARMADOR BITELO

X

CORANTE BHAVNAGAR

16

LEGITIMO FIV RG YARITZAT BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127854744


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7092 • NASC.: 09/01/2023
PESO: 665 KG • PE: 35 CM

ESPANHOLA J.GALERA3186 RG

3713 RG ELKE BHAVNAGAR

ITALO TE II J.GALERAHISTORICO RG

4720 FIV RG IVONE BHAVNAGAR

FAJARDO DA GBEPICO RG

REM ARMADOR ILUSTRE NF DA ELD.

X

CADILAC BHAVNAGAR

17

LEGITIMO FIV RG RESPOSTA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127854876


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7037 • NASC.: 05/12/2022
PESO: 597 KG • PE: 39 CM

C1454 DA MNA.1359 DA MN

3769 MAJESTADE BHAVNAGAR

D1484 DA MNRAMBO DA MN

4324 QUALFENAS BHAVNAGAR

B9707 DA MNTANGO

4130 FASKHAN IPE OURO

X

BRETE BHAVNAGAR

18

JUIZO XAXA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127854979


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7146 • NASC.: 21/01/2023
PESO: 660 KG • PE: 35.5 CM

FENIDA TE S.DOMINGOS3186 RG

3713 RG JHALA DO GROTAO

QUERON BELMONTHISTORICO RG

4720 FIV RG NAIRA BHAVNAGAR

FAJARDO DA GBEPICO RG

REM ARMADOR OSTENSOR TE M.VELHA

X

COMENDADOR BHAVNAGAR

19

LEGITIMO FIV RG URUTAI BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855113


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7074 • NASC.: 06/01/2023
PESO: 615 KG • PE: 36.5 CM

DANCA TEREM RONDA

JACUTINGA DE NAV. NURITA TERRA BOA

NAVIRAI FIV JIGARREM ARMADOR

PATA FIV DE NAVIRAI ACASSIA FIV GRAN FILE

TECELAO DA SMREM TORIXOREU

JABRIEL FIV DE NAVIRAI BITELO DA SS

X

CASEBRE BHAVNAGAR

20

SNAPPER DE NAVIRAI XEROCAIA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855213


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE MOCHO PO • REG: APPN 7116 • NASC.: 02/02/2023
PESO: 563 KG • PE: 38 CM

FENIDA TE S.DOMINGOS3186 RG

3713 RG DOUTRINA BHAVNAGAR

QUERON BELMONTHISTORICO RG

4720 FIV RG JARRINHA BHAVNAGAR

FAJARDO DA GBEPICO RG

REM ARMADOR EXCALIBUR DA SABIA

X

CALOROSO BHAVNAGAR

21

LEGITIMO FIV RG ULTIMA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855296


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE MOCHO PO • REG: APPN 7137 • NASC.: 03/03/2023
PESO: 558 KG • PE: 36 CM

VEDETE DA M.3186 RG

3713 RG DOUTRINA BHAVNAGAR

ENLEVO DA MORUNG.HISTORICO RG

4720 FIV RG JARRINHA BHAVNAGAR

PANAGPUR AL DA PAUL.EPICO RG

REM ARMADOR EXCALIBUR DA SABIA

X

CORAJOSO BHAVNAGAR

22

LEGITIMO FIV RG VALIDADE BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855401


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE MOCHO PO • REG: APPN 7152 • NASC.: 10/02/2023
PESO: 598 KG • PE: 40 CM

MARZIPA BHAVNAGAR3186 RG

3713 RG ELITE TE DA XARAES

POTENCIAL BHAVNAGARHISTORICO RG

4720 FIV RG RIMA FIV ERMIDA

CINTURAO FIV DE NAV.EPICO RG

REM ARMADOR BITELO DA SS

X

CEARA BHAVNAGAR

23

LEGITIMO FIV RG AYANA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855552


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE MOCHO PO • REG: APPN 7118 • NASC.: 02/02/2023
PESO: 605 KG • PE: 39 CM

NAVIRAI 11177-093186 RG

3713 RG EVORA FIV AGEO

NERO FIV DE NAV.HISTORICO RG

4720 FIV RG TAREFA BHAVNAGAR

JABRIEL FIV DE NAVIRAIEPICO RG

REM ARMADOR HEROI DE NAVIRAI

X

CANTADOR BHAVNAGAR

24

LEGITIMO FIV RG YETZALI BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855631


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7121 • NASC.: 28/02/2023
PESO: 584 KG • PE: 38 CM

B9370 DA MNREM RONDA

TRIVELA DO JHV JUA BHAVNAGAR

C2569 DA MNREM ARMADOR

JHVM 13412 FIV CAMPARINO PRINCESA BHAVNAGAR

B8951 DA MNREM TORIXOREU

D1484 DA MN MINUETO TE

X

CARIDOSO BHAVNAGAR

25

JHVM 17333 FIV CAMPARINO SOMALIA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855737


SEXO: MACHO • RAÇA: NELORE PO • REG: APPN 7091 • NASC.: 08/01/2023
PESO: 600 KG • PE: 40 CM

B9342 DA MN2014 DA ALO BRASIL

NAVIRAI 12667-12 CAVERNA TE BRT

C8478 DA MNTRUCK DA ALO BRASIL

951 FIV DE NAVIRAI ERUPCAO BRT

C2569 DA MN7308/04 PO PERDIZES

D4685 DA MN LUX GRANUTU TE

X

CADEADO BHAVNAGAR

26

URI DE NAVIRAI TUTELA BHAVNAGAR

https://vimeo.com/1127855868

